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AEA-DF
	ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS AGRÔNOMOS DO DISTRITO FEDERAL

Fundada em 27 de outubro de 1963

Filiada a Confederação das Federações de Engenheiros Agrônomos do Brasil - CONFAEAB



Brasília, DF 10 de novembro de 2005. 

Of.GP AEA-DF N° 163/2005

Assunto: Convocação para AGE

Senhores Associados

Em cumprimento a Resolução nº 335 do CONFEA de 27 de outubro de 1989, no que tange a renovação de 1/3 dos Conselheiros, representantes da Associação dos Engenheiros Agrônomos do Distrito Federal (AEA-DF) no Crea-DF bem como no cumprimento de dispositivos estatutário, informamos que a AEA-DF realizará, no dia 05 de dezembro de 2005 uma Assembléia Geral Extraordinária para deliberar sobre os seguintes assuntos:

1. Eleger um Conselheiro titular e um Conselheiro suplente representantes da AEA-DF no Crea-DF para o mandato 2006/2009 no horário das 9:00 às 17:00 hs;

2. Estabelecer o valor da contribuição anual dos associados para o exercício de 2006 no horário das 17:00 as 19:00 horas.

Com relação ao item 1 foi instituída uma Comissão Eleitoral composta pelos seguintes Engenheiros Agrônomos:

- Presidente:

   Ricardo Kobal Raski

- Secretários(as): Nazaré de Fátima S Oliveira e Carlos Alberto Paulo da Silva

A eleição ocorrerá em posto único de votação, na sede da AEA-DF (W3 Norte - SEPN 516, bloco A, sala 505 / tel: 3349-3631 /Brasília - DF).

São pré-requisitos para concorrer à eleição: Ser associado há pelo menos 6 (seis) meses até a data de registro na Comissão Eleitoral, formar chapa assinada pelo titular e pelo suplente, registrar a chapa na Comissão Eleitoral e estar quites com a anuidade da AEA-DF de 2005.

Segue, anexo, Edital de Convocação que também será publicado no Jornal Correio Braziliense com dez dias de antecedência bem como no site da AEA-DF, (www.aeadf.org.br) nos termos do Estatuto da entidade.

Calendário eleitoral

· Inscrição – válida apenas através de chapa, com os nomes do(a) titular e suplente. O prazo para inscrição é de até 5(cinco) dias úteis antes da eleição (até 28/11/05).

A inscrição deverá ser feita na sede da AEA-DF, em dias úteis e horário comercial, pelos próprios interessados, em formulário específico.
· Homologação de registro – as chapas inscritas terão seu registro homologado até 2(dois) dias úteis após a data limite para inscrição (até 01/12/05).

· Substituição – qualquer membro de cada chapa poderá ter seu nome substituído até 2(dois) dias úteis antes da eleição (até 01/12/05).

· Propaganda eleitoral – poderá ser feita após a homologação do registro da chapa, até a data da eleição (até 05/12/05).

· Apuração – ocorrerá logo após o encerramento da votação (após as 17:00 hs de 05/12/05).

· Divulgação de resultados – será feita logo após o término da apuração (05/12/05).

· Anulação – qualquer recurso para anulação da eleição deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Eleitoral, até 24 horas após a divulgação dos resultados (06/12/05).

· Resposta a recursos – a Comissão Eleitoral emitirá parecer quanto a recurso apresentado para anulação até 3(três) dias úteis após ter recebido o recurso (até 09/12/05).

· Recurso em 2a instância – qualquer recurso contra parecer de anulação da Comissão Eleitoral deverá ser encaminhado por escrito, até 3(três)dias úteis após a emissão do parecer, ao Diretor Presidente da AEA-DF. Este encaminhará o assunto para deliberação de AGE (Assembléia Geral Extraordinária) da AEA-DF (até 14/12/05).

· Posse – os membros (titular e suplente) da chapa eleita serão empossados na 1a reunião plenária de 2006 do CREA-DF, em data específica a ser divulgada por aquele conselho.

Atenciosamente,

Brasília, 09 de novembro de 2005.

Eng. Agrônomo José Silvino de Carvalho

 Presidente da AEA-DF

Ilmos. Senhores

Engenheiros Agrônomos

Associados da AEA-DF
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